
0 378
ESTÂIX) DE SERGIPE

PRETEITI]RÀ MI'NICIPAL DE BOQI]IM

CoNTRATO N" 272022

CoNTRATO tf 27D022, QI,E ENTRE Sr
CELEBRÂM Â PREFEITIJRA MI'MCIPAL
DE BOQUIM E A EMPRE§A BSP
SEGT'RANÇA PRWÂI'A LTDÀ PARA O§
[.INS QI'E SE ESPECIFICA.

O MIJIrIICIPIO DE BOQUIII4 E§T{)O DE §ERGIPE, Pessoa Jurídica de Dtu€ito Público, com endereço a
haça Jose Maria de Paiva Mcllo, n'26 Boquim/SE, CNPI n" 13.097.068/0001-82, doÍavante denominado
CONTRATANTE, nesie ato rcpÍe§€rxtado por EIIÂLDO DE AIIDRADE §AI\ITO§, neste ato detrominado
simplesmente CONIRATÂNIT, e I erpress BSP SEGURANçA PRMDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 13.009.551/0001-68, estabelecida na Avcnida Coletora n" 875, Conjunto Albano Franco, Nossa SeÍúora do
SoooÍÍo/SE, neste ato Í€prcs€ntada por VALDEREZ BARBOSA, portador da carteira de identidade n" 1031179
SSP/SE e do CPF n" 588.513.565-72, doÍavante dmominada CONTRATAITÀ, resolvem celebrar o pÍesente
Crntrsto, decorrente tle licitação na modalidade de PREGÃO para Registo de Preços,
conforme descrito ao Edital e seus Anexos, que se regeú pela Lei n.' 8.666/93, dc 21 de juúo de 1993, pela ki
n'. 10.520, de 17 dejulho de 2002 e pelo Decreto n'. 007, de 0l de nmrço de 2010, mediante as condições expressas
nas cláusulas seguintes.

r - CIÁUSIJI,À PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste Contreto é a prestsção de serviços de Seguranças para o Aniv€Ísádo da Cidade que ocorrerá

nos dias 20 e 21 de março, com o intrito de atender a demanda da Sec(etâris Municipal de Educação, Cultuq
Esporte, Lazer e Turismo.

2 . CLÁU§I'LA SEGI'NDA - DO PREÇO

2.1 O valor ahibúdo individuaünente pela aquisição objeto da pr€sente contahção s€rá o seguinte:

VALOR TOTAL Rr§ E.670,00

3 . CIÁUSUI,A TERCEIRA. DA vINcI,LAÇÃo Ao EDmÁL E À PRoPoSTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrrônico n' 042022 - PMB, seus Anexos e a Ata de Registro
de Prcços.
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DÍ 30 2E9,00 8.670,m

4 - CIÁU§IJII\ QUARTA - DA VIGÊNCIA

Prçr lrr. Jo.é M.rL dc P.lvr M.b, C.trto. Boqrlrn/SE.
FoDC: :16,í91919.
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4.1 Este insüumento produz efeitos até o total cumprimcnto das obrigações pelas partes, mesmo Eús o término
da vigência da Ata de Regisho de Preços correspondente, observado o disposto no aÍt. 57 da Lei 8.66í93, poném
não ultrapissando o exercício financeiro

5.0: DA§ OBRIGAçÔE§ DO PROPONENIE

5.1, São obrrigações do det€ntor do preço Íegistado, além das demis prevista neste Ata e nos Anexos qu€ integram
e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrôpico n." 04/2022:

5.1.1 - ExecutaÍ a Prcstação de Serviços para a Prcfeihra Municipal de Boquin, dcsde que frrmalizada a
contrstsçõo, de acordo oom o especificedo ne§ta Atâ e no Arexo I do Edital, que frzern parte d€ste instrumento,
responsúilizando-se por eventuais prejulzos decorr€ntes do descunp,rimeoto de qualquer cláusula ou condição
aqui estâbelecid4

5-1.2 - ÀIÉs a contratação, comunicaÍ antecipadamente a data e hoÍário dâ entÍega" não sendo aceito a hestação
que estiver em desacordo com as especificações constant€s deste insüumento nem quaisquer pleitos de
faturamento extraordinários sob o pÍeterúo de perfeito ftnciouam€nto ê conclusôo do objeto contatado;

5.1.3 - PÍesta os esclsÍÊcimentos çe forern solicitados pela hefeitua Muaicipal dc Boquim, cujas rçclamações
se obriga a atend€r prcntaÍnente, bern como dar ciência à Secretaria dc AdÍninisfiação e Finrnçss, imediataÍnentE
e por escritq de qualquer anomralidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de PÍÊços;

5.1.4 - DispoÍ-se s toda e qualquer Íiscalização da Prcfeihm Municipsl de BoquiÍ& no tocante a Prcstâção dos
Serviços de Locação, confoÍrne contÍaúo de Prestação dos S€rviços, assim como ao cumprimênto das obrigiações
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os mcios necessários à gamntia da Prestâção dos Serviços, inclusive considcrados os casos de
gr€ve ou paralisação de qualquer nâfireza, obs€Ívado o contsato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A faltâ da hestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentoÍ do pr€go registado trão poderá s€r
alegado como motivo de força maior para o atraso, mÁ execuçãô ou inexecução do confato de fomecimento e não
a eximiú das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 - PossibütaÍ à Prcfeitra Municipal de Boquim, atavés dâs SefieEias solicitrntes, efch:ar vistoria nas
instalaçõcs do fornecedor, a fim de verificar as coodiçõ€s para o âtendimeúto do objeto rcgismdo;

5.1.8 - Comunicar imediabmente à Prefeiíra Murücipsl de Bôquim quâlquer altcraçâo oconida no €odereço,
conta bancáÍia e outos júgailos necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras
e pertinentes:

5.1 , 10 - Fiscslizar o perfeito cumprimcnto da PÍestaçiIo dos Serviços a que se obrigou, cabendo.lhe, integralrnente,
os ônus decorentes. Tal fiscalização dar-seá independente da que será orercida pelas SecÍet{ias solicitrntes;

51.11 - IndeÍrizar tercEims e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de aus&rcia ou omissão de
fiscalizzção de suâ pâÍe, por çaisquer danos ou pÍejuimg cousados, dwendo o fomecedor adôt Í todâs as medidas
preventivas, com fiel observância as erdg€ocias das a[toridades compet€ntes e as disposições legais vig€ntes;

5.1.12 - Substituir dou reparar os materiais, imediatamente, §ujeitaEdo-s€ âs pcmlidedes cabíveis, observado o
contrato de fomecimento;

5.1.13 - Mantcr seus empegados, quando nas depenilências dos órgãos paÍticipantÊs, del,idamente identificado
com srachí subscrito pela detentoÍa do preço registrado contratad4 no qual constará, no mínimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a erxtrega do objeto no local indicado, após a coutatação;

Prrf. Dr. Joú Mrrh dc Prtvr MGb, C.DEo. BoqulD/SE.
ForG| (7D 3óí91919.
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5.1.15 - Apos contratação, aceitrr nas mesmas condi@s conhatuais, os acéscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25% (vinte e ciaco por cento) do valor iaicialmentê contratado, servindo como base de cálculo
para as alterações os preços rmitários constaotcs ua proposta vcrcedora;

5.1.16 - lúanter, durantE toda ügfucia da Ata, todas as condições de hóilitação e qualificaçâo exigidas no Eütal
relativo à licitação da qual decorreu o prescntÊ ajuste, nos t€Ímos do AÍt. 55, inciso XIII, da I*i n.o 8.666/1993,
que será observado, qumdo dos pagamentos à det€rltoÍa do pÍ€ço registrado;

5.1.18 - SolicitaÍ à Prefeitura Municipal de Boquirn, em tempo hábil, quaisquer infonnações ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a compÍometEr a exccução do objeto contatual;

6. DA§ RD§FONSABILII'ADES DO PROPONENTE
São responsúilidades do Proponcnte DetÊEtor do Preço Regist"ado:

6.1 - Toô e çalquer dano que causar à PrefeituÍa Muicipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus pÍ€postos, empregado ou mandaúrio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidatle à
fiscalizaÉo ou acompqrharnento da Prefeiture Mudcipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou açâo que venha a soter em decory'encia do fomecirrento em questiÍo, bem
como pelos contsatos de tabalho de seus empregados, me$nos nos casos que envolvam eventuais decisões
júiciais, orimindo a Pr€feitura Municipal de Boquim de qualçer solidariedade ou responsabiüdade;

sào

6.3 - Por quaisquer multls, indenizações ou despesas iryostas à Contrat ds pela autoridade competente, em
deconência do descuryrimeúo de lei ou de rcgulamento a seÍ obs€rvado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as qirais serâo reembolsadÀs à Prefeitura Municipal de Boqurn, que frcgr{ de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à det€ntom do preço registrado, o valor correspondente;

6.4 - Providenciu para quê todos os scus emprcgados ou coqrerados manlenham disciplina na execução dos
serviços, promovendo sústituição, no prazo má:rimo de 12 (doze) hor8, após a noüficação, de qualquer
enpregado ou cooperado considerado com comhrta irregular e inconveniente pela Administação;

Porágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a PÍ€feihrÍâ Municipal de Boquim
a descontar o valm correspondcnte aos refcridos danos ou prejúzos dfuetamente das frtuÍas pertinentes aos
pagamcntos que lhe forem dwidos, ou da garantia contratual, inaeeenaotementc de qualquer proc€dimento
júicial, asscguÍâda a prévia defesa;

Pmágrrfo Segundo - A ausência ou omissão ds fiscalização da Prefeitrrra Municipal de Boqüm não orimirá a
DETENTORA DO PRIÇO REGISTRADO das responsabilirlades pÍevistâs nesta Ata.

7. Compete ro a PREIEITURA MUNICIPAL DE BOQITIMI

7.1 Na ügência da Ata de Regisào de Preços, compÍomete-." o ó"gâo Gcstor gerenciar o objeto nos temlos
abaixo.

Ressslte-se que a fiscalização exercida pela COIIIRATANTE não excluirá ou rcduzirá a responsabilidade dâ
CONTRATADA pela completa e perfeita execuçiio do objeto contatual.

a) PrestaÍ infonnações e esclarecimentos que venham ser solioitsôs pela Empresa Prestrdors dog
Scrviçor;

b) Nofúcar, por escrio, à Emprese vencedora do RP quâisquer irregularidades emontradas na execução
dos serviços, fixando prazo para sua corrrcção;

c) AtestaÍ ds) Nota(s) Fisca(is) apresentadas pela eryreaa, discriminâado todo os serviços realizados;

d) Efeurar os pagamentos dwidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cuDprimento €fetivo
das obrigações assumidas;

PÍrçr Dr. Joré M.r& d. Prly. M.Io, C.üiio. BoquhÍ,/§D.
trorcr 36491919.
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e) Participar ativamente das sisteEáticas de supervisão, acompatrhlmento e contole da execuçiúo dos
serviços, que serôo realizados por um r€presentsntê (Íiscal de execução), desigíâdo pela Autoridade
competeote, nos teÍmos do art 67 da Lei no 8.666D3;

Í) Proceder a üstoria dos itens para vários Ev€ntos t8is como MicaÍeh" Festejos Juninos, Festa da Lranja,
desfile cívico, dentre outros, deÀte Município, vetando a úilízação daqueles que estejarn ein desaoorú
cnm os padrões estipulados.

8 - CL(USUI,A OITAVA - DA ENTnEGA E Do RECEBIMEIYTo

8.1. Os serviços objetos destl licitação poderão ser recebidos:

a) PÍovisorimerÍe, para efeito de posterior verificaç6o da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante têrmo cirsunstanciado, após vistoria e verificação que coryrove a
adequrçôo do objeto âos temros do Edital, observado o disposto no Art 69 da Lei n" 8.666/93

E.2. A eÍrpresa det€htora do Registro de Preços ficará obrigada a zubstiadÍ; imediatameDte, os iteDs da licitação
que vierem a ser rectsados poÍ outros que atendam às exigências do edital.

83. A empresa ficarí okigada a substituir os itans Í€jeitados, no prazo máximo de 06 (reir) horrr,
ind€pend€ntemente dâ aplicaçôo das penalidades cablveis, sem &lus prrr ! §ecretrrir Gestorr;

PARÁGRAFO ÚlüCO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei n" E.666193, o objeto do pÍÊs€nte
Contrato será recebido pelo setor competÉnte dâ CONTRATÁI{TE, no(s) seguint{s) loca(is): Av. Sinrpticiano
Femandes da Fonseca nos dia.s 20 e 2l dewçode2.022..

9. DA EXDCUçÃO,I'A FISCALI,ZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado seÍá efetuada atrevéi da emissão de ConEato, eÍnitido pela SecÍêtaria
Gestors do Registro rle Preços; O prazo de exesução dos seryiços, apóe formalizada a solicitação não dweró ser
superior a 48 (quarentr e oito) Loras, e as obrigaçôes assumidas tleverão ser executadas fielmente pelas paÍtês,
de scordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas corsequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitfli aderior terá caníter convocatório e s€Íá emitido em 03 (três) üas, dentro
do prazo mríximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatra. As vias s€Íão üstribuídas
etrte o licitante de proço registrado, a Sêrretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissiío Permanente de
Licitação, para arqüvo nos Autos do PÍoc€sso Licitatório coÍrespond€ntÊ.

93. A empÍesa det€ntoÍa do Registro de Pr€ços ficaró obrigada a responsabilizar-se com as despesas Í€ferentes a:

r) TrrnspoÍe,lnstalaçío, operaçio, montrgem e de|montrgom dor cqúprmentos, obrlgrçõ€i
trrbrlhistrs € prcüdenciárlar e emlsio de ART prre os itenr que foram erigidos no edltel.

9.4. Os prazos, a forma de entega, de r€cebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto serâo
definidos na Ordein de S€rviço e nêste Edital e seus anoros.

95. Neo será âceita a prestâção de serviço cujo não t€nhs sido autorizado ou que, por qualçer motivq nilo esteja
de acoÍdo com os t€Ímos e condigões estrbelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.ó. No casb de desconformidades m prestação do serviçq local de entÊga, ac€ite e Í€cebimeoto, beneficiário do
Registo de PrÊços devenÁ sanar a inegularidade datro do prszo que for esEbelecido ou spres€ntar Í€curso, no
pazo de 05 (cinco) dias úteis do Íecebimento tla noüficação, cabendo ao óÍgão pcticipante a solução definitiva
da questão.

Pr.ç! lrr, Jo.é Mrrh d. P.lv. Mclo, C.Dto, BoqutD/SE.
rüil, 3645-1919.
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9.7 - Executado o objeto contraural, será ele recebido em conformidade com as diqnsições contidas nos arts. 73 a
76, d^I,et 8.666193. A Secretrrh Munlclpal de EducrçIo, Culturr, Erporte e Lrzer rejeitanáq no todo ou em
parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabclecidas n€ste T€rÍno de RefeÉncia c no
Instnrmento Contatual.

9.E - A execução do objeto sert fiscaliza<ta e gerenciada por representanre da CONTRATANTE, especislmente
designado para esse fiÍr, a ser opoÍtunamente indicado pela §ecretrrir Munlctpol de Educeçío, Cultura,
Esporte e Luer ou por *rvidor indicado pela Secretaria que posterioÍmertc contratar o objeto r€gistâdo.

9.9 - A S€crctarir Municipal de Educaçío, Cultura, Esportc e Llzer ÍEgistÍará todas as ocoÍrênciss
relacionadas com a execuçâo do objeto, devendo ai«la:

a) AtEstar as notas fiscais correspondedes à execução rlo objeto conhatual;

b) Solicitar à CONTRATADA e seus pÍ€,postos, terrpestivamente, todas as proüdârcias necessárias para a

boa execução do objelo contrahlal;

c) Emitir pareceÍes €m todos os atos da Administração relativos À execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabel€cidas;

d) Deterrrinar o que for neceesário à regularização de frltas verificadas;

ê) SustaÍ os psg8m€ntos das fairÍas, ro çaso dê imbsorvância pela CoNTRATADA de qualqueÍ
desc,umprimento <lo TeÍmo contÍaürali

0 Regisrar âs ocorrências bavidas, firnadojuntlmente com o pft,?osto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exeÍcida pela CONTRATANIE nlo crduirí ou reduziní a rerponsabilidade da
CONTRATADA peh complets e p€rfeitr erecuçío do objeto catrtrahrl.

9.11 No caso de adesão à Ata de Registro de heços poÍ outras instituições IntEr€ssadas, a contatação com o
fomecedor registado, ap& irdicação pelo órgão gerenciador do Registro de PÍeços, será forma[zada pelo órgão
Interessado por intermédio de Iastumento Contraüral ou outro dispositivo similar nos teÍmos do aÍt. 62 da Lei
8.66 93.

10. IX) PÂGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao contato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigên. cias, a teor do que dispõe o art 7" § 2', inciso III, da Ler n' 4.32011964, xt 5' e 7', § 2',
inciso Itr, da Lei n' 8.66í93.

10.2. Caberá a SecretaÍia Municipal de Educação atestar as notas Íiscais corrcspondentes à execução do objeto
contÍaural;

10.2.1. tlavendo ataso de pagam€nto, a parcela atasada será atualiuda segundo a variação do INPC,
desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito destÊ it€m, não seÍão
computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decoÍÍentés dâ nlío aprovação dos documenios de quitação ou
ainda da não aceitação do material;

r) Juntâmente com a apresentação da Nota Fiscal, a Propomente dwerá conprovar, no ato do pagamento, a sua
Íegularidade com o FGTS, INSS, União, Estâdo, Município e Certi<ião Nêgativâ de Débitos Trabalhistas (CND'f),
apres€ntando mpiss das respecüvas certidões.

10.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estâdo de Sergipe, aquele que paÍticipar de licitação
nestÊ Bstado e que adquiú mercadorias. de outras unidades da federaçlo, recolherá imposto correspondente à
diferença ente a allquota int€rDa e a intercstadual.

10.4. §eÉ retidr umr t t. dê fscallzrÉo dos contratos referênte r forrêcimc o de produtos ou sêrviço§
com r rüq[otr de 1,570 (um e meio por cento) aoo coúrrtoa, vrlor efetivo, ircidindo na fonte robre oc
prgsmentos a p.rtir do prlmeho m& de crccuçío cotrformG rrt. 166 dr Lêi Municipâl no t5U201t.

Pnf. Dr. Jaé M.rh de Pdv. Melo, C.nho. BoqulD/§E.
tronc: (7r) 3í$1919.
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10.5. A Í.-r nÍ.o itrclde qurndo o vdor menml é infcrior ro alüf io mínirno.

10.6. Â t r 3erí crtcutrdr em funçío do vdor do contrito mcnrrufatura,

10.7. Do valor global contrrtrdo prrr a prestrçío do! servlços rerlo reúldoc os lmportos devidos dc acordo
comrs lcglsh@ ügent3s e o enquadrrm€[to conúbll dl empr(*a vencedorr do ceúame-

rO- CI,j(USULA DÉCIMA - Do vALoR E DA DoTAÇÃo oRçAMEMÁRIA

10.1 Atibü.se o presente Contsaio o valor global de TOTAL Rll E.670,m (olto mtt sebcentor e setentr reaio.

PARÁGRÁI'O PRnf,m,IRO - Eí2io inclusas no valoÍ acima todas as despesas íeoessáriag tais como: mãede-
obra, tríbutos, emoluÍrentos, deçesas indiretas, encargos sociais ou quaisqu€r outros gsstos não especifcados,
necessários ao prrfeito cumprimento das obrigações constmtes neste conlrato;

PÂRÁGRÂFO SEGITIIDO - Os recursos serâo alocados neSte ercrcicio, à conta da CONTRATANTE, na
seguinte classifi cação orçamentária:

1104 13.392.0004 2024 33903900ü) íEfinlrl

PARÁGRAI0 IERCEIRO - O empenho de dotações oÍçamentárias suplementarês até o limite alo valor
corrigido do Cotrtrato não caÍacterium sua alteraçõo, podedo ser registados por sinrples apostila, dispensatrdo a
celebração de aditameÍrto, consoante faculdâde inserta no art, 65, § 8' da Lei n' 8.666/93 .

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DoS ÂcRÉsclMos E sUPREssÓEs

I I . 1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrrto que se fizerrem
necessários, até o limite facultado pela regra. do Parágnfo 1', utigo 65 da Lêi n' 8.666/93 e alterasôes posteriores,
podendo a zupltssiio exceder tal limite, dede que Í€sultante de acordo ente os celebÍetes, nos t€rÍros do
Parágrafo 2", Inciso tr do mesmo artigo, confonne Íedação introduzida pela Lei n' 9.648/98.

12 - CI,(USIJLA DÉcn,n spcultol - DAs PENALIDAI}E§

12.1 Pela inexecução total ou parcial dest€ Contrato, a CONTRÁTAI\ITE podeÉ, garanüda a prária defesa,

ryücar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertêncir ercrita: quando se tratsr de infração lwe, ajuízo da fiscalização, no caso de descumprinento das
obriga@s e Í€sponsabilidrdes assumidas n€ste contrato 6|r, qinde, no caso de outras ocoÍrências que possam
acaÍIêtaÍ prejulzos à CONTRATAI\TE, desde que nâo caiba a aplicação de sançiio mais gra.ve;

II - müt$:

a) 0,03% (tr cetrríésirnos por cento) poÍ üa sot,re o r,alor dos materiais de constsução, hidráulico, elétrico,
seguÍmça e equipamentos com straso, deconidos 30 (finta) dias de atraso o CONTRATÂIITE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis entésinos por c€nto) pot dis sobre o valor global deste contsto, para ocoÍências dc atrasos em
qualqu€Í outro prazo pÍevisto neste instrum€nto, não abrangido pelas dmais allneas.

c) 5% (cinca por cento) poÍ dia sobre o valor dos materiais de consÍução, hiffiulico, elétrico, segurança e
equipamentos questionado, p€lo não cumprimeEto de çaisquer condições de gaÍantia estabelecido no contato.

d) 5 % (ehco pot cor,tu) sobÍe o valor globsl s slizado do contÍato, pela trío nranuten§5o das condições de
habilitação e qualificaçiío exigidas no instumento cmvocatório.

Pr çr lrr. Joté M.rh d. Pdy. ní.h, C.nko. Boqulú,/SE.
FoD.: FrírerltÍ[I



3&í
ESTADO DE §ERGIPE

PREFEITI'RA IIÍI'MCIPAL I'E BOQI'IM

e) 20 % (virrre pot ccnta) sobre o valor do contato, ras hiÉt€s€s de recusa na assinrhtra do contrsto, Íescisão
contranral por inexecução do contrato - caÍactêrizaldÊsc qualdo houv€r reiteÍado descumprimcnto de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por c€nto) do contatsdo, atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo d€
Refer€ncia e da proposta da CONTRATADA.

m - suspetrslo tcmporárie de participar em licitação e irnpedimento de conhataÍ com a Administração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anm;

W - dederação de lntdoneidade para licitar ou contataÍ com a Administração Pública enquanto pcrduarem os
motivos que deErminaÍam sua puniçâo ou até que seja promoüda a sua Í€abilitação perante a póp,ria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contatado ÍEssarcir a Administração pelos pÍejuízos
resultantes e 8pós decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Queüx convocado deoto do prazo de validade da sua proposta, não celebÍaÍ o
contÍato, deixar de entÍegaÍ ou aprcs€ntar documcnação falsa exigida para o certame, eúsejar o retardamento dg
execução de seu objelo, não mantiv€r I pÍoposta, fâlhaÍ ou ÊaudaÍ nâ execarção do contrâto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitâr e contratar com a AdministraçAo Pública c, será

descnedenciado nos sisternas dc cadastramEnto de fomecedoÍes a que se ÍêfeÍe o arl l4 do DecÍeto Municipal que

regulamenta estl modalidrde de ücitação, pelo pram de aÉ 5 (cinco) anos, sÊm prejuím das mütas pÍeüstas no
edital e no contrato ê das <kmais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGITIII)O - O valor corÍ€,spond€ntc a çalquer multa aplicada à CONTRATADÀ garanüda a

obscrvância dos princípios do contaditório e da.qq.rpla defes4 poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quaÍto desta Cláusul4 ou aindâ, a cÍitério da CONTR.ATÂI|ITE üa DAM - Documeolo dc Arrecadação
úrmicipal, infonrando I UG xx:«x:«, a GESTÃO: xmx:qx; o CÓDIGO: x:odxx e o CNP.I da
CONTRATADÀ €Ín aié l0 (il€z) dias após o Íecêbimento da notificação, ficando I CONTRI\TÂDA obrigada
I comprcvar o r€colhimento, bÊdiante I apr€sentação.da cópia da rcferida guia" O fonnulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Anecadação da PMB, siuada a PÍaça DI. José MaÍia de Paiva Mello, c€ntÍo - Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deconido o prazô de 10 (dez) dias para o rccolhimento dà multâ, o débito sÊrá

acrescido de l% (um por c€nto) de mora por mêífração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagam€nto com atraso em até 60 (sesse,nta) dias após I data dâ Eotificâção, e, âpós este prâzo,
o débito seró cobÍado júicialm€nte.

PARI(GRAFO QUARTO -No csso de o CONTRATADA ser cÍedora de valor suficienê, s CONTRÀTANIE
poderá proceder ao desconto da müta devidâ na pÍoporção do cÉdito.

PAtuiGRÁtr'O QUINTO - Se a multa aplicada foi superior ao valm dos pagamentos wentualmente devidos,
rcspouderá a COMf,ATÂDA pela sua difercnça, pod€ndo ssr esta cobrada judiciahente.

PÀRÁGRAFO SEXTO - As seções prcvistss nos iúisos I, uI e ry desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntram€nte com as do inciso II, fasultada a defesa pÉvia do intercssado, no respectivo processo, no prazi de cinco
dias úteis, nos termos do § 2'do artigo 87 da Lei n' 8.666D3

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso Mesta Cláusúa é de competência exclusiva do
Seúor Prefeito Municipal de Boqüm, facultada a defesa do interessado no relpctivo procedso, no pram de l0
(dez) dias da úertura de üstd, pod€ndo a Íeobilitação ser rcquerida após 02 (dois) aros de sua aplicação, nos
t€rmos do § 3d, do artigo 87 dâ l,êi n' 8.666/93.

3

PARÁGRi\FO OÍTÂVO - As multrs não..têm carát€r indenizatório e seu pagamcnto não niminí a
CONTRATÁDA de s€Í acionada judicialmentê pela rÉspoirsàbilidade civil derivada <te perdas e danos junto à
CONTRATÁI\TE, decrrenbs das infrações cometidas.

É - CLÁUST'LA-DÉÍIMA TERCEIRÂ - DA RESCI§ÃO

hiç.Ih. Jo.é M.rh d. P.tv. M.lo, Crút o. Bo{!lú/§8.
Fo!c: (7r):!61&1919.
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13.1 A inexecução total ou parcial rlo Contato eoseja sua rescisão pela CONTRATAI§IT, com as consequências
previstas úaixo.

PARÁGRAI'O PRni{EIRO - A Íescisão conrstual poderá ser:

I - det€rminada por aio unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados ros incisos I a xII e XVII
do &rt. 78 da Lei n' 8.6ó6193.

II - amigável, por acordo entre as paÍtes, mediânte a[torização escrita e ftndân€ntada da aÍoÍidade coryet€nte,
Ítduzida â tcrmo no pmcesso de licitação, desde que haja convcniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PAR(GRArO SEGIJI\IDO - Constituem motivds para rescisão do contralo os pÍ€vistos no art. 78 da Lei n'
8.666D3:,

PARÁGRÁrO TERCEIRO - Em caso de rescisão p,rsvista nos incisos XII a XVII «to art. 78 <la Lei n' 8.666/93,
sem que haja cúpa da CONTRATADÂ, s€rá esta rcxjsâÍcida dos prejuízos regulamcnte comprovados, quando os
houver sofrido;

PAR(GRÁFO QUARTO - À Í€scisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acâÍ€ta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, âmbos da Lei n"8.666/93.

14 - cL(u§rrLA DÉ,CIMA eUARTA - rros CÁ§O§ oMr§§o§

14.1 A execução dest€ contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas conratuais e pelos
pÍeceitos dê dieito público, aplicando-se.lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as
disposições de diÍeito privado, na forma do aÍtigo 54 da IÉi r' 8.666/93.

15 - CLÁUSuLA DÉCIMA QIIII{TA - DA ÂNÁLI§E

15.1 À minuta do presente Contuto foi d€vidamente aaalisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Municlpio,
conforme determina a legislação em vigor.

16 - CIÁU§uLA DÉCIMA sDxTÂ - DA PI,BLIGAçÃo,

16.1 A púlicação rcsumida deste instrumento, na Iryrensa Oficial, que é condição indispensável para sua
eficáciq seÉ pmvidenciada pela CONTRATA.IYIE até o quinto dia útil do nÉs seguinté ao ale sua sssinatur4
para ocon€r no pÍazo de 20 (vinte) dias a paúir daquele datq nos temros do parágrafo único do art. 6l da Lei n"
8.666/93.

17 - CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à Fesmte conFataçâo será o foro da Conârcs de Boquim/SE, com
prcjuizo a çalquer outro, por mais priülegiado que seja-

E, ÍnÍ estaÍem assim justos e contratados, assinam o prs€ntÊ instnrm€nto em 03 (tÍês) üas de igual teor e forma,
para todos os fins preüstos €rn dirÊito, na pÍes€nça das duas testemunhas úaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrev€m,

SAI\ITO§
MI'NICIPAL

Boquim/SE, I 8 de msÍço de 2022.

CONTR.ATAIITE

PIrç! Dr. Jo.é Mrúr dc Prlv. Mclo, C.Dto. BoqulD/SE.
Fo!.: (79) 36í91919.
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